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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Aos vinte e dois dias do mês de Maio do ano de  mil 

novecentos e noventa e sete, nesta cidade de Viana do Castelo e Paços do Concelho, reuniu-se 

extraordinariamente a Câmara Municipal de Viana do Castelo sob a presidência do Presidente 

Defensor Oliveira Moura e com a presença dos Vereadores Maria Flora Moreira da Silva Passos 

Silva, Carlos Alberto Maciel Ferreira, Manuel da Silva Ribeiro, Augusto Gonçalves Parente, 

António Gonçalves da Silva, Esaú Silva da Rocha, António José Martins Pereira e José Augusto 

Meleiro Rodrigues. Secretariou o Director do Departamento Administrativo e Financeiro da 

Câmara Municipal, Luís Filipe Neiva Marques. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam 

destinados, o Presidente da Câmara declarou aberta a reunião pelas vinte e uma horas, não se 

verificando a falta de qualquer membro da Câmara. � � � � � � � � � � � � �  � � � � � � � � � 
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	 � � � �� � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � 
	 � � � �� � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � 
	 � � � �� � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � 
	 � � � �- Nos termos do número 4 do artigo 85º do 

Decreto-Lei número 100/84, de 29 de Março, foi deliberado aprovar a acta desta reunião, em 

minuta, para surtir efeitos imediatos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando 

presentes a totalidade dos membros em efectividade de funções. E, nada mais havendo a tratar, o 

Presidente da Câmara, pelas ............ horas e ............. minutos, declarou encerrada a reunião, da 

qual, para constar, se lavrou a presente acta. 

 


